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  Portaria n. 126/2019 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedidas à Defensora Pública Núncia Rodrigues de Sousa Conrado Pontes, 

matrícula nº 039.957-4, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para o período de 21 de março de 2019 a 19 de abril 

do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 540/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do órgão de 

atuação do qual é titular, no período compreendido entre 25 de março de 2019 a 19 de abril do ano em curso, exercer a coordenação 

do Núcleo Especializado de Defesa Criminal em Segunda Instância – NUCRISI, em todas as suas atribuições, em conformidade com 

o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 

9º da Resolução de no 128/2016-CSDP. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias do mês de março do 

ano de dois mil e dezenove. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
*Republicada por incorreção. 
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Portaria n. 128/2019 - DPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública Natércia Maria Protásio de Lima, matrícula nº 

065.071-4, titular da 8ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 25 de março de 2019 a 23 de abril do ano em curso, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 563/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 214.578-2, titular 

da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, noperíodo de 25 de março de 2019 a 07 de abril do ano em curso, exercer a Coordenação do Núcleo 

Especializado de Defesa Cível em Segunda Instância e Tribunais Superiores-NUCISI, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 3º, do art. 16, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 

e art. 8º da Resolução de no 129/2016-CSDP. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de março do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 127/2019-GDPGE 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 132/2019 – SDPGE, que tornou pública a lista de Defensores Públicos para participação de 

ação de mutirão de execução penal no Núcleo de Pau dos Ferros/RN, de acordo com o Edital nº 008/2019, de 28 de fevereiro de 

2019; 
  

RESOLVE: 

  
Art. 1º. D E S I G N A R os Defensores Públicos do Estado ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-

7, BRUNO HENRIQUE MAGALHÃES BRANCO, matrícula nº 203.629-0, RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula 

nº 203.626-6, JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO FONTENELE, matrícula nº 214.579-0 e JOSÉ NICODEMOS DE 

OLIVEIRA SEGUNDO, matrícula nº 214.854-4, para participarem de Mutirão de Execução Penal, no período de 08 a 12 de abril 

de 2019, no município de Pau dos Ferros/RN. 
Art. 2º. A U T O R I Z A R os Defensores Públicos do Estado designados no artigo anterior a se afastarem das suas atribuições 

ordinárias, assim como solicitarem o adiamento das audiências judiciais aprazadas que conflitem com a presente designação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de março do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 129/2019 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94, 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 45/2019 – GS, exarado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Macaíba/RN, 

solicitando a designação de membro da instituição para palestrar durante a Conferência Municipal de Saúde; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, para palestrar 

na 9ª Conferência Municipal de Saúde, com o tema “Democracia e Saúde: saúde como direito e consolidação e financiamento do 

SUS”, no dia 28 de março de 2019, às 8h30, no Município de Macaíba/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil 

e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 144/2019 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública Natércia Maria Protásio de Lima, matrícula nº 

065.071-4, titular da 8ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 25 de março de 2019 a 23 de abril do ano em curso, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 563/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula nº 197.763-

6, titular da 2ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no lapso temporal compreendido entre 25 de março de 2019 a 23 de abril do ano em curso, a 8ª Defensoria Pública 

Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 25 de março de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de março do 

ano de dois mil e dezenove. 
   
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

   
 


